
Decretos
DECRETO Nº 51.779, 
DE 27 DE ABRIL DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando
ao atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

308.000,00 (Trezentos e oito mil reais), suplementar ao
orçamento do Departamento de Águas e Energia Elétri-
ca - DAEE, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de abril de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL EQUISITADO 1 308.000,00
T O T A L 1 308.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 308.000,00

1 3 308.000,00
T O T A L 308.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 308.000,00
T O T A L 1 308.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL 308.000,00

1 1 308.000,00
T O T A L 308.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
T O T A L 1 3 308.000,00
ABRIL 61.600,00
MAIO 30.800,00
JUNHO 30.800,00
JULHO 30.800,00
AGOSTO 30.800,00
SETEMBRO 30.800,00
OUTUBRO 30.800,00
NOVEMBRO 30.800,00
DEZEMBRO 30.800,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA-DAEE
T O T A L 1 1 308.000,00
ABRIL 61.600,00
MAIO 30.800,00
JUNHO 30.800,00
JULHO 30.800,00
AGOSTO 30.800,00
SETEMBRO 30.800,00
OUTUBRO 30.800,00
NOVEMBRO 30.800,00
DEZEMBRO 30.800,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 308.000,00 308.000,00 0,00
TOTAL GERAL 308.000,00 308.000,00 0,00

DECRETO Nº 51.780, 
DE 27 DE ABRIL DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
do Meio Ambiente, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria do Meio Ambiente, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso IV, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o artigo 8º, § 2º, item 1, da
Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007, e de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de abril de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 7 180.000,00
T O T A L 7 180.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2603.1462 PRESERVAÇÃO DA MATA ATLÂNTICA 180.000,00

7 4 180.000,00
T O T A L 180.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 7 4 180.000,00
ABRIL 180.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO OPERAÇÃO

TESOURO E DE CRÉDITO
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º I 180.000,00 0,00 180.000,00
TOTAL GERAL 180.000,00 0,00 180.000,00

DECRETO Nº 51.781, 
DE 27 DE ABRIL DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.939.950,00 (Dois milhões, novecentos e trinta e nove
mil,novecentos e cinqüenta reais), suplementar ao
orçamento da Casa Civil, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de abril de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 2.939.950,00

T O T A L 1 2.939.950,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4208 MANUTENÇÃO DOS PALÁCIOS

DO GOVERNO E A 2.939.950,00
1 4 2.939.950,00

T O T A L 2.939.950,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.939.950,00
T O T A L 1 2.939.950,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2815.5369 MANUTENÇÃO DA REDE EXECUTIVA

DO GOVERN 1.794.000,00
1 3 1.794.000,00

04.126.2816.5491 MANUTENÇÃO AMPL.SIST.
ESTRATÉGICO INFOR 1.145.950,00

1 3 1.145.950,00
T O T A L 2.939.950,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 4 2.939.950,00
MAIO 70.267,00
JUNHO 27.872,00
JULHO 38.560,00
AGOSTO 563.251,00
SETEMBRO 560.000,00
OUTUBRO 560.000,00
NOVEMBRO 560.000,00
DEZEMBRO 560.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 2.939.950,00
MAIO 70.267,00
JUNHO 27.872,00
JULHO 38.560,00
AGOSTO 563.251,00
SETEMBRO 560.000,00
OUTUBRO 560.000,00
NOVEMBRO 560.000,00
DEZEMBRO 560.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 2.939.950,00 2.939.950,00 0,00
TOTAL GERAL 2.939.950,00 2.939.950,00 0,00

DECRETO Nº 51.782, 
DE 27 DE ABRIL DE 2007

Incumbe o Departamento de Perícias
Médicas do Estado de proceder à avaliação,
à identificação e à classificação das unidades
e das atividades insalubres, nos termos da
Lei Complementar nº 432, de 18 de dezem-
bro de 1985, e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de readequar os servi-
ços prestados no âmbito da Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho;

Considerando que as atribuições de proceder à
avaliação, à identificação e à classificação das unida-
des e das atividades insalubres referidas na Lei Com-
plementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985, são
voltadas para a proteção à saúde e à segurança no tra-
balho dos servidores da Administração Centralizada e
Autárquica do Estado; e

Considerando que estas atribuições melhor se coa-
dunam com as incumbências conferidas ao Departa-
mento de Perícias Médicas do Estado - DPME,

Decreta:
Artigo 1º - Além das atribuições previstas no artigo

2º do Decreto nº 30.559, de 3 de outubro de 1989, ao
Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME,
da Coordenadoria de Recursos Humanos, da Secretaria
da Saúde, incumbe proceder, no âmbito da Administra-
ção Centralizada e Autárquica do Estado, à avaliação,
à identificação e à classificação das unidades e das ati-
vidades insalubres a que se refere o artigo 2º da Lei
Complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985.

Artigo 2º - Para fins do artigo anterior, o Departa-
mento de Perícias Médicas do Estado - DPME expedirá
laudos técnicos com base nas Normas Técnicas Regula-
mentares - NTR a serem baixadas mediante resolução
do Secretário da Saúde.

§ 1º - Até a data da publicação das Normas Técni-
cas Regulamentares - NTR de que trata o “caput”
deste artigo, o Departamento de Perícias Médicas do
Estado expedirá laudos técnicos com base nas Normas
Técnicas Regulamentares - NTR 33 e 37, baixadas pelo
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho, na
legislação federal, nos trabalhos técnicos pertinentes e
na literatura especializada.

§ 2º - Uma via dos laudos técnicos de que trata este
artigo será encaminhada às Secretarias de Estado e
Autarquias interessadas, após a ratificação pelo Diretor
do Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME.

Artigo 3º - Aos Secretários de Estado e aos Superin-
tendentes de Autarquias compete conceder, à vista dos
laudos técnicos de que trata o artigo anterior, o adicio-
nal de insalubridade aos respectivos servidores,
mediante publicação de relação nominal.

Parágrafo único - Os títulos dos servidores abrangi-
dos na relação de que trata o “caput” deste artigo
serão apostilados pela autoridade competente.

Artigo 4º - Em decorrência do disposto no artigo 1º
deste decreto, ficam transferidos do Quadro da Secre-
taria do Emprego e Relações do Trabalho para o Qua-
dro da Secretaria da Saúde:

I - os cargos providos e as funções-atividades
preenchidas constantes do Anexo I deste decreto;

II - os cargos vagos e as funções-atividades vagas
constantes do Anexo II deste decreto.

Artigo 5º - O Secretário da Saúde fica autorizado a
proceder, mediante apostila, à retificação dos seguin-
tes elementos informativos constantes dos anexos a
que alude o artigo 4º deste decreto:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo ou função-atividade no que

se refere ao seu provimento ou preenchimento, mesmo
que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 6º - Os processos e expedientes relativos à
Lei Complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985,
em andamento e os originados a partir da data da
publicação deste decreto, serão de responsabilidade do
Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME.

Artigo 7º - Ficam transferidos da Secretaria do
Emprego e Relações do Trabalho para a Secretaria da
Saúde, os direitos, as obrigações e o acervo da área de
segurança e saúde do trabalhador, a que se refere a Lei
Complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985.

Artigo 8º - As Secretarias de Economia e Planeja-
mento e da Fazenda providenciarão os atos necessá-
rios à efetivação da transferência de dotações orça-
mentárias, com vista ao cumprimento deste decreto.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 25.492, de 14 de julho de 1986;
II - os artigos 1º, 3º e 6º, inciso II e § 3º, do Decreto

nº 32.896, de 31 de janeiro de 1991;
III - o Decreto nº 33.596, de 2 de agosto de 1991;
IV - o Decreto nº 33.864, de 25 de setembro de 1991;
V - o Decreto nº 35.340, de 16 de julho de 1992;
VI - do Decreto nº 43.422, de 1º de setembro de

1998:
a) os incisos V e XI do artigo 25;
b) o inciso X do artigo 27;
VII - o Decreto nº 43.578, de 23 de outubro de 1998.
Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de abril de 2007
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de abril de 2007
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